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	INDICAÇÃO Nº076/2017



AUTORIA: VEREADORES MÁRCIO DO NASCIMENTO, ROSINHA, VANDERLEI BAIOTO, WAGNER TAVARES DA CUNHA E GILBERTO VIEIRA DE MELO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO QUE SEJA CONCEDIDO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.
                                            
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo conceder adicional de insalubridade aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE).
                                                           JUSTIFICATIVA

Com o advento da Lei Federal nº 13.342/2016, publicada em 10.01.2017, ficou assegurado aos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias, cujo exercício de trabalho se dê  de forma habitual e permanente em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos, o direito a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base.
 
                                      
Os agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias prestam preciosos serviços a nossa população, o que tem permitido a melhoria dos indicadores locais de saúde. Esses profissionais da saúde, por força do exercício de seus ofícios, trabalham de forma permanente em condições insalubres, a começar pela exposição excessiva ao sol. Além disso, essas atividades exigem contato direto com a população, em locais muitas vezes precários em termos de higiene, visitas frequentes a doentes em suas residências ou a locais onde se desenvolvem endemias ou epidemias, o que os expõe constantemente a doenças infecto-contagiosas. Além disso, uma das atividades dos Agente de Combate às Endemias é o manuseio de inseticidas e produtos químicos.

Diante do exposto, levamos ao Poder Executivo a nossa sugestão de que seja efetuado o disciplinamento e efetiva implementação do adicional de insalubridade aos ACS e ACE que atuam neste município.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de abril de 2017.

VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO                VER. ROSINHA
VER.  VANDERLEI BAIOTO                   VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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